
PREFEITUR1\ ML!'\ICIPAL De St\:"ITt\ l lJ7,fA 

LEI N .• l.110<1 1>11; 211 DE MARÇO UI!: 2017. 

"Tor11a ()briJ(allÍrio a111 p11i~ 011 fl'VWlllfÍl'l'ÍY 

por aia11ça <Ili (l(ll/fe1, •'llfn re1:ul11rmente 

11wfric11ladM 11as im.1if11iç1Tt'.\ tle n 1i111J 

f11Íb/ic11 e particular dü 1•11111icípio de Sa11fa 

J 11zia, aprcse11ftlr r1i('l11 t/1• rt•,·l!it11 de 

t11<'dicame11to"· a ·'""'"' 111/11i1·frfl(/o.1· em 

horário letfro. " 

O Povo tio Município de S.inla l.uzia. Estado d<: Mim1s Gi:rai<., por 'cus 

r..:prc,cntantcs legais. apn"'"· e eu, Prclc1la Munit:ipaJ, em seu nome. pwmulgo ::i s..:guintc 

1.c 1 

.\rr. 1º É obrigat6rio ao~ pais e n:,pon,ávci<; por criança' nu adnk,t·entcs 

rq.:ularmentc matriculatlos "'" institu1çócc; tk t'll~ino püblico e partírnl.tr dr Município tle 

Sanla Luzia aprcscnlar cópia, j11nt111nt'lllt' t·11111 o original, de icrc ita~ t'\(l<:d1cla' pl'lci' médirns 

pam metlicamcnlos a ~ercm 1111nislradlls no horário letivo pdo' pmft's'orcs de apoio 

pedagógico ou pelo profissional da ;ín:a, se na instituição houver. 

Purái:rnfo únko. /\ cnpi:i a C(lll 'iC rdl:rc o<" 1p11l d~n·ra 'cr .1m·~.id,1 ao p10111u;írio 

da ~"Tían~«• ou d0 adolc,ccnli: e o original devolvido ao rcsp1 .. is<Ív~I. 

,\1·1. 2° f.,l<t 1 A"i rnllil cm' ll!nr na data d~ 'lia puhlic.1~.tn. 

Mt1111cíp10 d, <;a111a 1 .u1i;i, :~8 de ma1ç0 de :o 17. 
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